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S1­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.952439/2012­57 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1301­000.726  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  18 de setembro de 2019 
Assunto  SOBRESTAMENTO DE PROCESSO  
Recorrente  ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento  do  recurso  em  face  de  conexão,  por  prejudicialidade,  do  processo  nº 
10880.903155/2009­31, e determinar que os presentes autos aguardem, no CARF, até decisão 
definitiva do citado processo prejudicial, com posterior retorno destes autos ao Colegiado para 
prosseguimento do julgamento. 

 

(assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto ­ Presidente.  

 

 (assinado digitalmente) 

Nelso Kichel ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Roberto  Silva  Junior, 
José  Eduardo  Dornelas  Souza,  Nelso  Kichel,  Marcelo  José  Luz  de  Macedo  (suplente 
convocado), Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente 
convocado), Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). 
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso em face de conexão, por prejudicialidade, do processo nº 10880.903155/2009-31, e determinar que os presentes autos aguardem, no CARF, até decisão definitiva do citado processo prejudicial, com posterior retorno destes autos ao Colegiado para prosseguimento do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente. 
 
  (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado), Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocado), Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
 
 
 
 Relatório
 
   Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 630/643) em face do Acórdão da 2ª Turma da DRJ?São Paulo I (e-fls. 590/606) que julgou a Manifestação de Inconformidade parcialmente procedente, ao reconhecer, em parte, o direito creditório pleiteado.
 
 Quanto aos fatos consta dos autos:
 
 - que, em 16/12/2009, a contribuinte transmitiu eletronicamente declaração de compensação, DCOMP retificadora nº 12624.75538.050110.1.7.02-7734 (DCOMP retificada nº 26954.35182.240206.1.3.02-4087), informando (e-fls. 02/12):
 
 Débitos (confessado): R$ 1.755.974,00 
 
 a) débito IRPJ -Estimativa Mensal, Código de Receita 2362, PA Janeiro/2006, vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 1.290.627,94;
 
 b) débito CSLL- Estimativa Mensal, código de receita 2484, PA Janeiro/2006, vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 465.346,06.
 
 Crédito utilizado: R$ 1.714.316,12 (valor original)
 
 Saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005 no valor de R$ 14.347.679,13 do qual a contribuinte utilizou na DCOMP objeto dos autos o valor de R$ 1.714.316,12 (valor original).
 
 Além dessa DCOMP- Retificadora, outras 13 (treze) DCOMP - Retificadoras também utilizaram saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005, conforme será visto adiante. 
 Em 01/08/2012, a DERAT/São Paulo processou eletronicamente a DCOMP, ao emitir o Despacho Decisório (e-fls. 13 e 16/20), cujo resultado apontou inexistência do direito creditório pleiteado (saldo negativo do IRPJ AC 2005 R$ 0,00), conforme fundamentação que transcrevo (excerto), in verbis:
 
  (...)
 
 
 
  (...)
 
 Ou seja: 
 a) ano-calendário 2005, IRPJ devido R$ 13.345.528,84 (-) deduções R$ 13.325.529,10 = saldo de imposto a pagar R$ 19.999,74;
 b) saldo negativo do IRPJ AC 2005 inexistente.
 
 Ciente desse despacho decisório em 10/08/2012 - sexta-feira (e-fls. 14/15 e 70), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 11/09/2012- terça-feira (e-fls. 21/37), cujas razões, por fim, a contribuinte resumiu assim, in verbis:
  (...)
 
 
 (...)
 
 Ante as razões aduzidas na manifestação de inconformidade, os autos do processo foram baixados em diligência fiscal pela DRJ/São Paulo, a pedido da relatoria na DRJ, conforme despacho monocrático do Presidente da 2ª Turma (e-fls. 431/434).
 Realizada a diligência fiscal, conforme Relatório de Diligência (e-fls. 536/541), o resultado, sem síntese, foi o seguinte, conforme demonstrativo abaixo:
 
  (...)
 
 
 
 (...)
 
 Ou seja: não houve recálculo do imposto apurado pela contribuinte, mas apenas ajuste do valor das deduções.
 
 A contribuinte foi intimada do resultado - Relatório de Diligência - para se manifestar nos autos, caso quisesse, e se manifestou expressamente, contestando o citado resultada da diligência, apresentando razões (e-fls. 542/558).
 
 Na sessão de 02/04/2015, a 2ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou a Manifestação de Inconformidade procedente em parte, ao adotar o resultado do Relatório de Diligência, conforme Acórdão (e-fls. 590/606), cuja ementa, dispositivo e conclusão do voto do condutor, transcrevo, in verbis:
 
  (...)
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2005 
 SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARAÇÃO.
 Constituem crédito a compensar ou restituir os saldos negativos de IRPJ apurados em declaração de rendimentos, desde que ainda não tenham sido compensados ou restituídos.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.
 O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovação do alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
 Direito Creditório Reconhecido em Parte 
 (...)
 Acordam os membros da 2ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade.
 (...)
 Voto 
 (...)
 CONCLUSÃO Diante dos fatos acima expostos, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE com reconhecimento de direito creditório de IRPJ do ano-calendário de 2005 no montante de R$ 2.886.351,04 bem como homologar as compensações relacionadas até o limite do crédito ora reconhecido deste presente processo.
 (...)
 Ciente desse decisum na Caixa Postal no domicílio eletrônico, Portal e-CAC, em 06/07/2015 - segunda-feira (e-fls. 607 e 627/628), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 29/06/2015 (e-fls. 629/643 e 668), cujas razões, em síntese, transcrevo excertos:
  (...)
 
 
 (...)
 
 
 
 
 
 
  (...)
 
  (...)
 
 
  (...)
 
 
 
 (...)
 
 (...)
 
 
  (...)
 
 
  (...)
 
  (...)
 
 
  (...)
 
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Voto
 
 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.
 
 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.
 Conforme relatado, trata-se de processo de compensação tributária.
 A contribuinte utilizou saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005 para quitar débitos em 14 (quatorze) DCOMP, conforme relação discriminada no Despacho Decisório (já transcrita no relatório).
 A contribuinte, por sua vez, elaborou o seguinte resumo das DCOMP, relacionando o respectivo processo de cobrança:
 
 
 
 As DCOMP foram analisadas e restaram não foram homologadas, por inexistência de crédito disponível, conforme despacho decisório.
 Na DRJ, os autos foram baixados para diligência fiscal.
  O relatório de diligência fiscal da unidade de origem da RFB apurou saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005 no montante de R$ 2.886.351,04 (original), valor muito aquém do pleiteado pela contribuinte de R$ 14.347.679,13.
 
 A DRJ acolheu integralmente o resultado apurado pela diligência fiscal e deferiu - a título de saldo negativo do IRPJ do AC 2005 - o valor de R$ 2.886.351,04 (original), conforme acórdão cuja ementa já foi transcrita no relatório, parte integrante desta decisão.
 
 Nas razões do recurso voluntário, a contribuinte alegou, em síntese:
 - preliminar de decadência do direito do fisco revisar a DIPJ o saldo negativo do imposto, quando já decorrido tempo superior a cinco anos do fato gerador.
 - preliminar de prescrição do crédito tributário: que em relação aos débitos em aberto (compensação não homologada) já decorreram mais de cinco anos a partir da confissão.
 - que, conforme resultado do relatório de diligência, a Fiscalização deixou de reconhecer, de computar no saldo negativo do imposto do AC 2005 o crédito atinente a pagamento de estimativa mensal do imposto do PA março/2005, no valor de R$ 1.786.297,52 (parcelamento quitado - Lei 11.941/2009);
 - que também não reconheceu o crédito atinente às estimativas mensais do imposto dos PA janeiro, fevereiro, março e junho/2005 objeto dos seguintes processos de compensação tributária:
  (...)
 
 
  (...)
 - que, por fim, pediu o sobrestamento do julgamento do processo em face da existência de prejudicialidade (processos conexos ainda sem decisão definitiva na esfera administrativa).
 
 Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.
 
 PRELIMINARES SUSCITADAS
 
 De plano, não vislumbro plausibilidade jurídica quanto às preliminares suscitadas, pois:
 a) não houve alteração da base de cálculo do imposto, mas tão-somente ajuste nas deduções do imposto apurado; logo, não há que se falar em decadência para o fisco analisar a formação do alegado saldo negativo e aferir a liquidez e certeza do crédito pleiteado.
 Pela inaplicação de prazo decadencial, também, são os precedentes das Turmas Ordinárias e da CSRF, cujas ementas, a título ilustrativo, transcrevo:
 
 ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ. Ano-calendário:2000. RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. REVISÃO DO SALDO NEGATIVO DE RECOLHIMENTOS DO IRPJ/CSLL. POSSIBILIDADE. Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. (Acórdão CSRF nº 9101-004.261 � 1ª Turma, sessão 09/07/2019, Relator Demetrius Nichele Macei).
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ. Ano-calendário: 2001. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. IRRF. CONVERSÃO EM SALDO NEGATIVO. As retenções de imposto de renda na fonte somente se convertem em indébito depois de confrontadas com o IRPJ devido no ajuste anual. APURAÇÃO INCORRETA DO IRPJ. EXCESSO DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. O ato de verificação da certeza e liquidez do indébito, em sede de DCOMP ou pedido de restituição apresentados pelo sujeito passivo, não está limitado aos valores das antecipações recolhidas no curso do ano-calendário, devendo atingir, também, a verificação da regularidade da determinação da base de cálculo apurada pelo interessado. ANALISE DO DIREITO CREDITóRIO. TERMO DE INICIO. O prazo fixado na legislação para aferição da liquidez e certeza do crédito utilizado em compensação somente se expira cinco anos depois de sua formalização em DCOMP. (Acórdão nº 1101-001.084 � 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 08/04/2014, Relatora Edeli Pereira Bessa).
 
 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. Ano-calendário: 2002 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO SEM FORMALIZAÇÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. No âmbito de análise de uma declaração de compensação, a análise de aspectos relacionados à base de cálculo do tributo cabem perfeitamente no procedimento destinado à verificação da certeza e liquidez do direito creditório a ser restituído/compensado. (Acórdão nº 9101-004.073�1ª Turma, sessão de 13/03/2019, Presidente e Redator Designado Rafael Vidal de Araújo ).
 
 No caso, como já dito no início, não houve revisão da base de cálculo do tributo, pois foi acatado pelo Fisco o valor tributo apurado pelo contribuinte, porém não foram acatadas, em parte, as deduções.
 
 b) não se aplica o instituto da prescrição intercorrente na esfera administrativa. Matéria sumulada, conforme Súmula CARF nº 11 cujo verbete transcrevo:
 
 Súmula CARF nº 11
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
 
 Portanto, rejeito as preliminares suscitadas.
 
 SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
 
 Quanto ao mérito propriamente dito, não há condições de julgar a lide, em face da existência de conexão por prejudicialidade.
 Processos conexos:
 
 1) - Processo nº 10880.903155/2009-31:
 Nesse processo, há diversas DCOMP não homologadas, nas quais a contribuinte utilizou - como crédito - saldo negativo do AC 2004 para quitar débitos de IRPJ - Estimativa Mensal do AC 2005. 
 Ou seja, ocorreu a formação do saldo negativo do AC 2005 com estimativas mensais compensadas com saldo negativo do IRPJ do AC 2004. Porém, as compensações restaram não homologas por falta de crédito. Os débitos das estimativas mensais estão em aberto.
 A contribuinte então, no citado processo administrativo, discute a formação do saldo negativo do imposto do AC 2004.
 Os autos do processo foram baixados em diligência e ainda não retornaram ao CARF. 
 Eis o disposto na Resolução que solicitou a diligência fiscal:
 
  (...)
 Processo nº 10880.903155/2009-31 
 Recurso nº Voluntário 
 Resolução nº 1302-000.651� 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
 Data 18 de outubro de 2018 
 Assunto DILIGÊNCIA INSTRUÇÃO 
 Recorrente ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.
 Recorrida FAZENDA NACIONAL 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 RESOLVEM os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência, vencido o conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca (Relator) que dava provimento parcial ao recurso e o conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo que votou por negar provimento ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Maria Lúcia Miceli.
 (...)
 Voto Vencedor 
 (...)
 DA DILIGÊNCIA 
 De todo acima exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para que a unidade de jurisdição:
 1) Verifique se foram homologadas ou não as Declarações de Compensação abaixo listadas, informando a situação atual do julgamento, se houver:
 2) Intime a recorrente a comprovar, com a apresentação dos livros contábeis e fiscais, se os rendimentos listados a seguir foram oferecidos à tributação, para fins de aproveitamento do imposto de renda retido na fonte, nos termos do inciso III do §4º do art. 2º da Lei 9.430/96:
 
 
 
 
 3) Intime a recorrente a comprovar que atendeu aos requisitos previstos na legislação tributária para usufruir do incentivo fiscal, conforme artigo 475 do RIR/99, deduzindo o IRPJ devido com as despesas com operações de caráter cultural e artístico, no valor de R$ 300.000,00.
 Ao final dos trabalhos, a autoridade fiscal deve produzir relatório circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, incluindo a correta apuração do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004, dele cientificando a recorrente, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para se manifestar, se assim entender necessário.
  (...)
 
 A conexão por prejudicialidade está configurada, demonstrada, pois a contribuinte utilizou na formação do saldo negativo do IRPJ AC 005 estimativas mensais do próprio ano que foram objeto de compensação com saldo do imposto do AC 2004, e as compensações restaram não homologadas por falta de saldo negativo do IRPJ do AC 2004. O processo ainda não tem decisão definitiva, está em fase de diligência fiscal.
 
 2) - Processo nº 10880.922709/2009-08: 
 
 Obs: Processo não encontrado no e-Processo.
 
 3) - Processo nº 10880.953394/2011-57:
 
 Obs: Processo não encontrado no e-processo.
 
 4) - Processo nº 10880.937199/2012-61: 
 
 Esse processo está no CARF, objeto de recurso voluntário, porém ainda não foi distribuído.
 Com relação a esse processo, não vislumbro conexão alguma, pois o direito creditório é do ano-calendário 2001 ou 2002 e o débito confessado na DCOMP é do ano-calendário 2003. 
 Veja excerto da única DCOMP constante desse processo:
 
  (...)
 
 
 
 (...)
 
 
 
 (...)
 
 Por tudo que foi exposto, voto para sobrestar o julgamento do recurso em face de conexão, por prejudicialidade, do processo nº 10880.903155/2009-31, e determinar que os presentes autos aguardem, no CARF, até decisão definitiva do citado processo prejudicial, com posterior retorno destes autos ao Colegiado para prosseguimento do julgamento da lide objeto dos presentes autos.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel
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Relatório 
 

Trata­se  do  Recurso  Voluntário  (e­fls.  630/643)  em  face  do  Acórdão  da  2ª 
Turma  da  DRJ?São  Paulo  I  (e­fls.  590/606)  que  julgou  a Manifestação  de  Inconformidade 
parcialmente procedente, ao reconhecer, em parte, o direito creditório pleiteado. 

 

Quanto aos fatos consta dos autos: 

 

­  que,  em 16/12/2009,  a  contribuinte  transmitiu  eletronicamente  declaração  de 
compensação, DCOMP retificadora nº 12624.75538.050110.1.7.02­7734 (DCOMP retificada 
nº 26954.35182.240206.1.3.02­4087), informando (e­fls. 02/12): 

 

Débitos (confessado): R$ 1.755.974,00  

 

a) débito IRPJ ­Estimativa Mensal, Código de Receita 2362, PA Janeiro/2006, 
vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 1.290.627,94; 

 

b) débito CSLL­ Estimativa Mensal, código de receita 2484, PA Janeiro/2006, 
vencimento 28/02/2006, valor do principal R$ 465.346,06. 

 

Crédito utilizado: R$ 1.714.316,12 (valor original) 

 

Saldo negativo do  IRPJ do ano­calendário 2005 no valor de R$ 14.347.679,13 
do qual a contribuinte utilizou na DCOMP objeto dos autos o valor de R$ 1.714.316,12 (valor 
original). 

 

Além  dessa  DCOMP­ Retificadora,  outras  13  (treze) DCOMP  ­ Retificadoras 
também  utilizaram  saldo  negativo  do  IRPJ  do  ano­calendário  2005,  conforme  será  visto 
adiante.  
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Em 01/08/2012, a DERAT/São Paulo processou eletronicamente a DCOMP, ao 
emitir o Despacho Decisório (e­fls. 13 e 16/20), cujo resultado apontou inexistência do direito 
creditório  pleiteado  (saldo  negativo  do  IRPJ AC 2005 R$  0,00),  conforme  fundamentação 
que transcrevo (excerto), in verbis: 

 

 (...) 

 

 

 

 (...) 

 

Ou seja:  

a)  ano­calendário  2005,  IRPJ  devido  R$  13.345.528,84  (­)  deduções  R$ 
13.325.529,10 = saldo de imposto a pagar R$ 19.999,74; 

b) saldo negativo do IRPJ AC 2005 inexistente. 

 

Ciente desse despacho decisório em 10/08/2012 ­ sexta­feira (e­fls. 14/15 e 70), 
a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 11/09/2012­ terça­feira  (e­fls. 
21/37), cujas razões, por fim, a contribuinte resumiu assim, in verbis: 

 (...) 
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(...) 

 

Ante  as  razões  aduzidas  na  manifestação  de  inconformidade,  os  autos  do 
processo  foram  baixados  em  diligência  fiscal  pela  DRJ/São  Paulo,  a  pedido  da  relatoria  na 
DRJ, conforme despacho monocrático do Presidente da 2ª Turma (e­fls. 431/434). 

Realizada a diligência fiscal, conforme Relatório de Diligência (e­fls. 536/541), 
o resultado, sem síntese, foi o seguinte, conforme demonstrativo abaixo: 

 

 (...) 

 

 

 

(...) 
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Ou seja: não houve recálculo do imposto apurado pela contribuinte, mas apenas 
ajuste do valor das deduções. 

 

A  contribuinte  foi  intimada  do  resultado  ­  Relatório  de  Diligência  ­  para  se 
manifestar  nos  autos,  caso  quisesse,  e  se  manifestou  expressamente,  contestando  o  citado 
resultada da diligência, apresentando razões (e­fls. 542/558). 

 

Na sessão de 02/04/2015, a 2ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou a Manifestação 
de  Inconformidade  procedente  em  parte,  ao  adotar  o  resultado  do  Relatório  de  Diligência, 
conforme Acórdão (e­fls. 590/606), cuja ementa, dispositivo e conclusão do voto do condutor, 
transcrevo, in verbis: 

 

 (...) 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ  

Ano­calendário: 2005  

SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARAÇÃO. 

Constituem  crédito  a  compensar  ou  restituir  os  saldos  negativos  de 
IRPJ  apurados  em  declaração  de  rendimentos,  desde  que  ainda  não 
tenham sido compensados ou restituídos. 

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. 

O  reconhecimento  do  crédito  depende  da  efetiva  comprovação  do 
alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido. 

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte  

Direito Creditório Reconhecido em Parte  

(...) 

Acordam os membros da 2ª Turma de Julgamento, por unanimidade de 
votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade. 

(...) 

Voto  

(...) 

CONCLUSÃO Diante  dos  fatos  acima  expostos, VOTO no  sentido  de 
JULGAR  PROCEDENTE  EM  PARTE  a  MANIFESTAÇÃO  DE 
INCONFORMIDADE  com  reconhecimento  de  direito  creditório  de 
IRPJ do ano­calendário de 2005 no montante de R$ 2.886.351,04 bem 
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como homologar as compensações relacionadas até o limite do crédito 
ora reconhecido deste presente processo. 

(...) 

Ciente desse decisum na Caixa Postal no domicílio eletrônico, Portal e­CAC, em 
06/07/2015  ­  segunda­feira  (e­fls.  607  e  627/628),  a  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário em 29/06/2015 (e­fls. 629/643 e 668), cujas razões, em síntese, transcrevo excertos: 

 (...) 

 

 

(...) 
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 (...) 

 

 (...) 

 

 

 (...) 
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(...) 

 

(...) 

 

 

 (...) 

 

 

 (...) 

 

 (...) 
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 (...) 

 

É o relatório. 
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Voto 
 

Conselheiro Nelso Kichel ­ Relator. 

 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  pressupostos  de 
admissibilidade. Portanto, conheço do recurso. 

Conforme relatado, trata­se de processo de compensação tributária. 

A  contribuinte  utilizou  saldo  negativo  do  IRPJ  do  ano­calendário  2005  para 
quitar  débitos  em  14  (quatorze)  DCOMP,  conforme  relação  discriminada  no  Despacho 
Decisório (já transcrita no relatório). 

A  contribuinte,  por  sua  vez,  elaborou  o  seguinte  resumo  das  DCOMP, 
relacionando o respectivo processo de cobrança: 

 

 

 

As  DCOMP  foram  analisadas  e  restaram  não  foram  homologadas,  por 
inexistência de crédito disponível, conforme despacho decisório. 
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Na DRJ, os autos foram baixados para diligência fiscal. 

 O  relatório  de  diligência  fiscal  da  unidade  de  origem  da  RFB  apurou  saldo 
negativo  do  IRPJ  do  ano­calendário  2005  no montante  de R$  2.886.351,04  (original),  valor 
muito aquém do pleiteado pela contribuinte de R$ 14.347.679,13. 

 

A DRJ acolheu integralmente o resultado apurado pela diligência fiscal e deferiu 
­  a  título  de  saldo  negativo  do  IRPJ  do  AC  2005  ­  o  valor  de  R$  2.886.351,04  (original), 
conforme acórdão cuja ementa já foi transcrita no relatório, parte integrante desta decisão. 

 

Nas razões do recurso voluntário, a contribuinte alegou, em síntese: 

­ preliminar de decadência do direito do fisco revisar a DIPJ o saldo negativo 
do imposto, quando já decorrido tempo superior a cinco anos do fato gerador. 

­ preliminar de prescrição do crédito tributário: que em relação aos débitos em 
aberto (compensação não homologada) já decorreram mais de cinco anos a partir da confissão. 

­  que,  conforme  resultado  do  relatório  de  diligência,  a  Fiscalização  deixou  de 
reconhecer,  de  computar  no  saldo  negativo  do  imposto  do  AC  2005  o  crédito  atinente  a 
pagamento de estimativa mensal do imposto do PA março/2005, no valor de R$ 1.786.297,52 
(parcelamento quitado ­ Lei 11.941/2009); 

­  que  também  não  reconheceu  o  crédito  atinente  às  estimativas  mensais  do 
imposto  dos  PA  janeiro,  fevereiro,  março  e  junho/2005  objeto  dos  seguintes  processos  de 
compensação tributária: 

 (...) 

 

 

 (...) 

Fl. 695DF  CARF  MF

Documento nato-digital

Documento de 17 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP28.0520.12263.7JMZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 10880.952439/2012­57 
Resolução nº  1301­000.726 

S1­C3T1 
Fl. 696 

 
 

 
 

12

­  que,  por  fim,  pediu  o  sobrestamento  do  julgamento  do  processo  em  face  da 
existência  de  prejudicialidade  (processos  conexos  ainda  sem  decisão  definitiva  na  esfera 
administrativa). 

 

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá­los. 

 

PRELIMINARES SUSCITADAS 

 

De  plano,  não  vislumbro  plausibilidade  jurídica  quanto  às  preliminares 
suscitadas, pois: 

a) não houve alteração da base de cálculo do  imposto, mas  tão­somente ajuste 
nas deduções do imposto apurado; logo, não há que se falar em decadência para o fisco analisar 
a formação do alegado saldo negativo e aferir a liquidez e certeza do crédito pleiteado. 

Pela inaplicação de prazo decadencial, também, são os precedentes das Turmas 
Ordinárias e da CSRF, cujas ementas, a título ilustrativo, transcrevo: 

 

ASSUNTO:IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ.  Ano­calendário:2000.  RECONHECIMENTO  DE  DIREITO 
CREDITÓRIO.  REVISÃO  DO  SALDO  NEGATIVO  DE 
RECOLHIMENTOS  DO  IRPJ/CSLL.  POSSIBILIDADE.  Com  o 
transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o 
crédito tributário estaria obstado,  tendo em conta que a decadência é 
uma  das  modalidades  de  extinção  do  crédito  tributário.  Não  se 
submetem à homologação  tácita os  saldos negativos de  IRPJ e CSLL 
apurados  nas  declarações  apresentadas,  a  serem  regularmente 
comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. 
(Acórdão  CSRF  nº  9101­004.261  –  1ª Turma,  sessão  09/07/2019, 
Relator Demetrius Nichele Macei). 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ.  Ano­calendário:  2001.  RESTITUIÇÃO  E  COMPENSAÇÃO. 
IRRF. CONVERSÃO EM SALDO NEGATIVO. As retenções de imposto 
de  renda  na  fonte  somente  se  convertem  em  indébito  depois  de 
confrontadas  com  o  IRPJ  devido  no  ajuste  anual.  APURAÇÃO 
INCORRETA  DO  IRPJ.  EXCESSO  DE  COMPENSAÇÃO  DE 
PREJUÍZOS  FISCAIS.  REVISÃO.  POSSIBILIDADE.  O  ato  de 
verificação da certeza e  liquidez do indébito, em sede de DCOMP ou 
pedido  de  restituição  apresentados  pelo  sujeito  passivo,  não  está 
limitado  aos  valores  das  antecipações  recolhidas  no  curso  do  ano­
calendário, devendo atingir, também, a verificação da regularidade da 
determinação da base de cálculo apurada pelo  interessado. ANALISE 
DO DIREITO CREDITóRIO. TERMO DE INICIO. O prazo fixado na 
legislação para aferição da  liquidez e certeza do crédito utilizado em 
compensação somente se expira cinco anos depois de sua formalização 

Fl. 696DF  CARF  MF

Documento nato-digital

Documento de 17 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP28.0520.12263.7JMZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 10880.952439/2012­57 
Resolução nº  1301­000.726 

S1­C3T1 
Fl. 697 

 
 

 
 

13

em  DCOMP.  (Acórdão  nº  1101­001.084  —  1ª  Câmara/1ª  Turma 
Ordinária, sessão de 08/04/2014, Relatora Edeli Pereira Bessa). 

 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. Ano­calendário: 2002 
DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  DIREITO  CREDITÓRIO. 
SALDO  NEGATIVO  DE  IRPJ.  REVISÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO 
SEM  FORMALIZAÇÃO  DE  LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE.  No  âmbito  de  análise  de  uma  declaração  de 
compensação, a análise de aspectos relacionados à base de cálculo do 
tributo  cabem perfeitamente  no  procedimento  destinado à  verificação 
da certeza e liquidez do direito creditório a ser restituído/compensado. 
(Acórdão nº 9101­004.073–1ª Turma, sessão de 13/03/2019, Presidente 
e Redator Designado Rafael Vidal de Araújo ). 

 

No caso, como já dito no início, não houve revisão da base de cálculo do tributo, 
pois  foi  acatado  pelo  Fisco  o  valor  tributo  apurado  pelo  contribuinte,  porém  não  foram 
acatadas, em parte, as deduções. 

 

b) não se aplica o instituto da prescrição intercorrente na esfera administrativa. 
Matéria sumulada, conforme Súmula CARF nº 11 cujo verbete transcrevo: 

 

Súmula CARF nº 11 

Não  se  aplica  a  prescrição  intercorrente  no  processo  administrativo 
fiscal.(Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU 
de 08/06/2018) 

 

Portanto, rejeito as preliminares suscitadas. 

 

SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Quanto ao mérito propriamente dito, não há condições de julgar a lide, em face 
da existência de conexão por prejudicialidade. 

Processos conexos: 

 

1) ­ Processo nº 10880.903155/2009­31: 
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Nesse processo, há diversas DCOMP não homologadas, nas quais a contribuinte 
utilizou ­ como crédito ­ saldo negativo do AC 2004 para quitar débitos de IRPJ ­ Estimativa 
Mensal do AC 2005.  

Ou  seja,  ocorreu  a  formação  do  saldo  negativo  do AC  2005  com  estimativas 
mensais  compensadas  com  saldo  negativo  do  IRPJ  do  AC  2004.  Porém,  as  compensações 
restaram  não  homologas  por  falta  de  crédito.  Os  débitos  das  estimativas  mensais  estão  em 
aberto. 

A contribuinte então, no citado processo administrativo, discute a formação do 
saldo negativo do imposto do AC 2004. 

Os autos do processo foram baixados em diligência e ainda não retornaram ao 
CARF.  

Eis o disposto na Resolução que solicitou a diligência fiscal: 

 

 (...) 

Processo nº 10880.903155/2009­31  

Recurso nº Voluntário  

Resolução nº 1302­000.651– 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

Data 18 de outubro de 2018  

Assunto DILIGÊNCIA INSTRUÇÃO  

Recorrente ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA. 

Recorrida FAZENDA NACIONAL  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

RESOLVEM os membros do colegiado, por maioria de votos, converter 
o julgamento em diligência, vencido o conselheiro Gustavo Guimarães 
da  Fonseca  (Relator)  que  dava  provimento  parcial  ao  recurso  e  o 
conselheiro  Paulo  Henrique  Silva  Figueiredo  que  votou  por  negar 
provimento  ao  recurso.  Designada  para  redigir  o  voto  vencedor  a 
Conselheira Maria Lúcia Miceli. 

(...) 

Voto Vencedor  

(...) 

DA DILIGÊNCIA  

De todo acima exposto, voto por converter o julgamento em diligência, 
para que a unidade de jurisdição: 
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1)  Verifique  se  foram  homologadas  ou  não  as  Declarações  de 
Compensação  abaixo  listadas,  informando  a  situação  atual  do 
julgamento, se houver: 

2)  Intime  a  recorrente  a  comprovar,  com  a  apresentação  dos  livros 
contábeis  e  fiscais,  se  os  rendimentos  listados  a  seguir  foram 
oferecidos  à  tributação,  para  fins  de  aproveitamento  do  imposto  de 
renda retido na fonte, nos termos do inciso III do §4º do art. 2º da Lei 
9.430/96: 

 

 

 

 

3)  Intime  a  recorrente  a  comprovar  que  atendeu  aos  requisitos 
previstos  na  legislação  tributária  para  usufruir  do  incentivo  fiscal, 
conforme  artigo  475  do  RIR/99,  deduzindo  o  IRPJ  devido  com  as 
despesas com operações de caráter cultural e artístico, no valor de R$ 
300.000,00. 

Ao  final  dos  trabalhos,  a  autoridade  fiscal  deve  produzir  relatório 
circunstanciado,  descrevendo  suas  análises  e  conclusões  daí 
resultantes, incluindo a correta apuração do saldo negativo de IRPJ do 
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ano­calendário  de  2004,  dele  cientificando  a  recorrente,  com 
reabertura  de  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  se manifestar,  se  assim 
entender necessário. 

 (...) 

 

A  conexão  por  prejudicialidade  está  configurada,  demonstrada,  pois  a 
contribuinte utilizou na formação do saldo negativo do  IRPJ AC 005 estimativas mensais do 
próprio  ano  que  foram  objeto  de  compensação  com  saldo  do  imposto  do  AC  2004,  e  as 
compensações restaram não homologadas por falta de saldo negativo do IRPJ do AC 2004. O 
processo ainda não tem decisão definitiva, está em fase de diligência fiscal. 

 

2) ­ Processo nº 10880.922709/2009­08:  

 

Obs: Processo não encontrado no e­Processo. 

 

3) ­ Processo nº 10880.953394/2011­57: 

 

Obs: Processo não encontrado no e­processo. 

 

4) ­ Processo nº 10880.937199/2012­61:  

 

Esse processo está no CARF, objeto de recurso voluntário, porém ainda não foi 
distribuído. 

Com  relação  a  esse  processo,  não  vislumbro  conexão  alguma,  pois  o  direito 
creditório  é  do  ano­calendário  2001  ou  2002  e  o  débito  confessado  na  DCOMP  é  do  ano­
calendário 2003.  

Veja excerto da única DCOMP constante desse processo: 

 

 (...) 
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(...) 

 

 

 

(...) 

 

Por tudo que foi exposto, voto para sobrestar o julgamento do recurso em face 
de conexão, por prejudicialidade, do processo nº 10880.903155/2009­31, e determinar que os 
presentes autos aguardem, no CARF, até decisão definitiva do citado processo prejudicial, com 
posterior retorno destes autos ao Colegiado para prosseguimento do julgamento da lide objeto 
dos presentes autos. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Nelso Kichel 
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